
CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de lanei.o
www.pitan ga.pr.leg.br

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1U2024
DTSPENSA {ETETRÔNrCAl Ns 6/2024

Toma-se público que a CÂMARA MUI{lClPAt DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com critério
dê Jul8amento monor preçô, hos termos do inciso ll do art 75 da Lêi ne 14.133, de 1e de abril dc
2021, da Resolução da Mêsa Diietora n9 5, de 1e de março de 2023, da Rêsolução da Mesa Dirêtora
ne 6, de 19 de mãrÇo de 2023, e demais normas aplicáveid.

Data da sessão: 27 l03l2024
Horário da fase de lances:8h às 14h

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pítaóga - Pârâná

camara@pitâr'!ga.pr.leg.br

rn
CÍitéÍio de iulgamento: menor prêço

1.1. o objeto do presente procedimento é a aquisição de dois jogos completos de bandeiras,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nêste AvÍso de Contratação Direta e

seus anexos,

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conüdas neste
Aviso de contratação Direta e seus Anexos quãnto às especificações do objeto.
1.3. No ceso de divergêncla entre â especiflcâção, contida neste Aviso de Dispensa Eletrônica e no
sistema compras.gov.br-slAsG, prevalecerá a descrita neste Aviso de Dispensa Eletrônica:

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocolrerá por meio do sistemâ de Dispensa

Eletrônica, feramenta informatizada integrante do sistema de Compras do Governo Federal -
compras.gov.br, disponível no Portal de-compras do Governo Federal, no endeieço elêtrônico
www.gov.br/compras.
2.tr.1.'o procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNcP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no sistêha de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicaüvo compras.gov.br.

2.1.3. o fornecedor é o responsávet por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônicâ, não cabendo ao provedordo Sistema ou ao órgão,

entidade promotor do procedimento a responsabilidade pôr eventuais dános decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar destâ dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.7. qtre não atendam às condições deste Aviso dê contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pare

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. qui se enquadrem nas se8uintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projêto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, Eerente, controládor,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) d,o capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contrâtação versar sobre obra, serviços ou fornecimento-de
bens e ela necessários;
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2. DA PARTICIPAçÃO

1. OB]ETO OA CONTRATACÃO DIRETA



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Gua.apuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitangê - Paíaná
,www.pitanga.pr.leg.bÍ , camara@pitanga.pr.leg.br

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agehte público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestãô dô côntrato, ou
que deles seja.cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
têrccir{, grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, dê 15 dê dezembro

dsj!926, concorrendo entre si;

Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judiçialmente, com trânsito em julgado, por explóração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlãr a efêtividade da sanção a ela aplicada, ihclusive à

sua controladorê, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou e

uülização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2-4. organizaçóes dâ Sociedade Civil de lntêresse Público - OSclP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 I zo74-Í cU -Ple ná rio);
2.2.5. sociedades cooperativas:
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e 74.L33, de 2O2!
2.4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas FÍsicas ou Jurídicas que est€jam
proibidas de contratar com a Administrâção.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadâstrâmento de
sua proposta inicial, na formâ deste item.
3.2. o fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispense Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,guandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para ãbertura do procedimento.

3.2.1. Q forneiedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior€o máximo previsto para

contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão dê preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou quãlquer outro motivo.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertadôs, vinculãm a Contiatada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionaís, encargos previdenciários,
trabalhistâs, tributários, comerciais ê quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

âtêndimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federâ1, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nàs convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
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3. INGRESSO NÀ DISPENSA ELETRÔNICÂ E CÀDASTRÂMENTO DA PROPOSTA INICIAL



cÂMARA MUNICIPAL DE PITAN
Fone/Fax (42) 36/.64443 - Cx. Postal 106'- 
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inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

stindo o direito de pleitear qualquer alterâção, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.5.seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolÉimentodetributosempercqntuaisVariáveis,
a cotação aãcquada será aqucla corrêspondênte à média dos efetivos recolhimêntos da empresa nos

últimos doze mescs.

i.à. 
"o 

o"g.*"n,o scrão retdos na fonte os pêrcentuais estabelêcidos pela lcgislação viSente'

3.7. A aprêsêntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas,emconformidadecomoquedispõeoTermodeReferência'assumindooproponenteo
compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem como de fornecer os materiais'

equipamentôs, ferramentas e utensílios necessários' êm quantidades e qualidades adequadas à

puat"it" .ru.ução contratual, promovendo, quando requerido' sua substituição'

3.8. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sesssenta) dias' a contar da data de sua

apresentação,
3.9. No cadastramento da proposta inicial, ó fornecedor devgrá, também' assinalar Termo de

Á.iit"çao, ., ..rpo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no c€rtame' ciente da obrigatoriedâde de

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está cientq e concorda com as condições contidas no Aviso de Contr-atação Direta e seus

anexos;

i.g.a, or" se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema' assumindo-as como

i

s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parâ reabilitâdo

Rua visconde de Guarapuava, 311
Cêntro Àdministrativo 28 de Janeiro
qrww.pitanga.Pr.leg.br

3,4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta

rcspàosabilidade do forneccdor, não lhe assi
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firmes e verdadeiras

3.9.4. quê cumpre a

da Previdência Social, de que trata art da Lei ne 8.213

3.9.s. que não emprê8a menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso o

empreSa menor de 16 anos, salvo menor, ã partir de 14 anos, na condição de ap

do artifo 7". XXX|ll, da Constituicão.

3.10. o fornêcêdor enquadrado como microempresa' empresa

da, êm campo próPrio do sistema eletrônico, que cumpre os

Com lementa r ne 123 de 2006, estando apto a

u insalubre e não

rendiz, nos termos

de pequeno Porte deverá declarar,

requisitos estabelecidos no 94!g9,L
usufruir do tratamento favorecido

rt.49 in.9 4.1

aln

da

estabelecido êm seus ans 42 a 49, observado o disposto nos 194 3e do

de 2o2L.

l.r. e paitlr da àata e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão Pública será

automaücamente âberta pelo sistema pa ía o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamênte

por meio do sistêma eletrônico, sendo enceÍÍedo no hoÉrio de finalização de lanées também já

pÍevisto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os Íornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consi8nado no rcgistro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

4.3. o fornecedoÍ somente pode;á oferecer valor inferior'ou percentual de desconto superior ao

último lance por elc ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.1. o fornecedor poderá ofeàcer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que estbja

vencendoocertame,desdequeinferioresaomenorporeleofertadoeregistradopelosistema,
sendo tais lances definidos como 'lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrâtação

Dircta.
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4.3.2. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lanccs intermediários quanto êm rclação ao quê cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primêiro no sistÊmâ.

4.5. Caso o fornecêdor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.5. Durântc o proccdimento, os fornecedores serão inÍôrmados, cm tempo rcal, do valor do mcnor
lance ou do maior desconto rêgistrado, vcdada a identificação do fornccedor.
4.7. lmediatamente após o término do prâzo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divuliação áos lances, pelo sistema, em ordem crescentê de
classificação.
4.7.1. o encêrrâmento da íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicaào, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatóiio ou mecanismo
similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresêntado o melhor
preço para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela

Administração.
5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, guendo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm ralão
de sua propoita permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultâdo será divulgado ã todos e
registrado na ata do procedimento da dlspensa eletrônica, dêvendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o \ralor da proposfâ e o estipulado parâ a contrâfação, será

, solicitada ao fomcccdor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado qu ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor

irovisoriamentc classificado em primêiro lugar atÊndê às condiçôcs de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes deste
Aviso, especialmente quânto à existênciã dê sanção'que impeça a participação no proccsso de
contratãção direta ou a future contrâtação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. STCAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspénsas - CElt mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadâstro Naclonal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltra nsparencia.gov.br/sa ncoes,/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por Íorça da vedação de que trata o artigo 12 da tei n" 8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de situação do fornecedor 3 existência d€ Ocorrênçias lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontedas no.

Rêlatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2O18, art.29, ceput)
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, §1e).
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual descla3sificação.
(lN ne 3/2018, art.29, §2e1.
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5. JUI.GAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS
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5.6.3. Constatada a existência de sanção, o Íornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de pàrticipação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta clàssificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esüpulado
para contratação nêstê Aviso de Contratação Direta ê em seus anexos.

5.8. será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios i nsanáveis;

5.8.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nestê aviso ou êm seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíwis ou permâiecerem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciâs deste eviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o Íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficiêntes para

executar a contento o objeto, seÍá considerâda inexequível a proposta de preços que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertuE dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou d'e vãlor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e salários

de mercado, acrêscidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mêteriais e instalâções dê
propriedade do próprio fornecedor, para.os quais ele renuncie a parcela ou à totálidade da

remuneração..
5.10. S€ houver indícios dà inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, a câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação êscrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objéto.
5.12- sê a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinãda a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, nã ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continr.jidade.
5:14. Encerreda a análise {uanto à aceiteção da propostâ, será iniciadâ a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contrataião Direta.

6.1. os docunientos a serem exigidos para fins de habilitação são:

| - Habilitâçãojurídica;
ll - a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no Cadastio Nacional da Éessoa lurídica
(CNPJ); t

Itl - a regularidade perantÊ a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
.'ou outra eguivalenté, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumPrimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - decleração unificâda, conforme Anexo lll.
6.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
6.1.1-1. No caso de empresário índividual: inscrição no RegiStro Público de Empresas Mercãntis, a

cargo d8 Junta C,omercial da respecüva sede;
-6.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor indlvidual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuaí- CCMEI; , ./ 
r
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6. HABTUTAçAO
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6.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamentÊ registrado na lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
6.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mcrcantis onde opera, com averbação no Registro
onde tern sedc a matriz, no caso de sêr o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do âto consütutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada de provã da indicação dos seus administradores;
6.1.1.6. Dêcreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrângeira em
iuncionamento no País.

6.1.2. Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.
6.2. A habilitaçâo dos fornecedores será verificada por meio do SlcAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É dêvêr do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na dãta dã aberturâ da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respêctivâ documentação atualizada.
6-2.2. o descumprimento do subitêm âcima implicará ã inabilitação do fornecedor, êxceto se a
consulta aos sítios eletrônicos 'oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ôes) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complernentares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para ? habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formatô digital, por meio do sistêma, no prazo de

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. rt. 9 3e d s ne 67 d 2 1

6.4. Somente haverá .a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediênte
apresêntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à ,ntegridade
do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso. daqueles documentos que, pela própria naturêza,
comprovadamente, forem emitidos somentê em nome da mâtriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessás contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Oireta.

6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, âté a

apuração dc uma propostã que atenda às especificações do objeto e as condições de habiliteção
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.1. Apos a homologação e adjudicação, câso se conclua pela contrateção, seÉ firmado Termo de
Contrâto ou emitido instrumento equlvâlente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contãdos a partir da data de sua convocação, para

assinar o Têrmo dê Contrato gll-aceitar instrumento êquivalente, conforme o caso (Nota dc
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7. CONTRATAçAO
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Empenho/Carta contrato/Autorizáção), sob pena dê decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivãlente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. refêridã Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçãô de negócios ali estãbêlêcida
as disposições da Lei ne 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas ho Aviso de Cohtratação Diretã
e seus anêxos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei ne 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

7.4. O prâzo de vigência da contratâção é o estabelecido no Termo de ReÍerênciâ.

7.5. Na assinatura do contrâto ou do instrúmento equi\Elente será exigida a comprovação das

condições de hâbilitaÇão e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

r"
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8J INFRÂçÕES E 5ANçÕES ADMINISÍRÁTIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstes no
art. 155 da Lei ne 14.133. de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parciãl do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
&1.4. deirar dê êntragar a documentaÇão exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6- não celebrar o contrato ou não entregar a documenteção exigida para a contrâtação, quando

convocado dentro do prazô de validade dê sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da exectrção ou da entrega do objeto dâ contratação direta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçã9
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrêto;
8.1.9. fraudar o procedimentô ou praücer ato frâudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condíções de participação pu o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerrâmento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8-1.12. praticar ato lesive prêvisto no art.5e da Lei ne 12,846. de 19 de agosto de 2013.

8.2. o fomecedor que cometer gualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, s!m prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sançõcs:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de contratação Direta,quando não se justificar

a imposição de penâlidade úais grâve;

b) Multa de até 3cPl (trinta por cento) sobre o valor esti'mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das inÍrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplÍcado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos -
subitêns E.1.2 a 8.1.7 dcstc Aviso de contÍatáção Direta, quando não se jusüficar a imposição dê

ff"t"'T.".i::;i:"4';inidoneidade para ticitâr ou contratar, que impedirá o responsávet de Iicitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de repâração integrãl do dano causado à contratante (üL15ÉL§9:)
8.4. Todas as sançõÊs previstas nêste Aviso poderão sêr ãplicadas cumulãtivamênte com a multa 13[
1s6. §7e).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indénizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
ev.ntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pery'a desse valor, a diferença será

descontâda da garantia prestade ou sêrá cobrâda judiciãlmente (gE:...!59..1§!3).

8.7. Previamente ao encaminhamento à . cobrança judicial, â multa poderá ser recolhida
administrâtivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimênto da
comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o prôcedimento previsto no caput e pârágrafos do úL
158 da Lei ne 14.133. de 202L. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
decláraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Ne aplicação das sanções serão considerados (g[-§§;[!!):
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeüda;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstáncias ãgravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem parâ o Contratante;
8.9.5. â implântâção ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contrâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nq 12"846. de 19 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntãmente, nos mêsmos
autos, observada a Resolução ne 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabilização
ad,ministraüva das pessoas ju ríd icas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de Pitanga.
8.11. A personalidade jurídlca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou pard próvocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançô€s
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do meÉmo ramo com relação de coligãção
ou contfole, de fato ou dê direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contrãditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 16O)

8.12..O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
senção, informar e manter atuâlizados os dados relahvos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidâde no Cadastro Nacional de Emprêsâs lnidôneas ê suspênsas (ceis) ê no Cadastro Nâcional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pare liciter ou
contratar 9ão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133, de 2021
8.14. As ssnçõ€s por âtos praücedos qo decorrer da contratação estão previstas nos anexds e este
Aviso.
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem d€sclessificados ou inabilitados (procedimento
' fracassado), a Administração poderá:

9. DAs DISPOSTçÕES GERATS
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9.1.1. fixar prâzo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no quê se refere à habilitação; ou
9.1.2. republicar o procedimento; ou
9.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procêdimênto, sc houver, privilêgiando-sê os mênoÍés prêços, sêmprê que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2. As providôncias dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 também poderão ser utilizadas sc não houver o

.comparecimento de quaisquer fornecedores intcressados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidaàe de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
egente competente da Administraçã'o na respectiva notificação.
9.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens êmitidas pela Administração.
9.5. Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame ne data marcâdâ, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úül
subsequentê, no mesmo horário anterionnenté estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.6. Os horáriB estabelecidos na divulgação deste procedimêntô'e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo ê registro no Sistema e ne

documentâção rêlaüva ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, ã Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documcntos ê sua validade jurídica, mediànti dcspacho
fundamentado, registrâdo em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compremetam o interesse da

Administraçâo, o princípio da isonomia, a finalidadê e. a segurança da contratação.
9.9. os fómeccdores assumcm todcjs os custos de preparação e ap'rescntação de suas propostas e a

Administração não scrá, em nenhum caso, responsável pôr esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso dê divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Oireta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o proceiso, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Parâ fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certame, a Câmara Municipal de Pitanga

fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizando-se
pela sua protêção.
9.11.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
do cêrtame para finalidade distinta da participação deste.
9.12. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo l- Tcrmo de Referência;
b) Anêxo ll - Minuta da Proposta dc Prêço;

c) Anexo lll - Declaraçâo Unificada.
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Pitanga, 20 de março d€ 2024

ValdomÍÍo Rodrigues de Lima
Presidêntê
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - UNIDAOE REQUISITANTE

Direção geral

2 . OBJETO

2.1 o objeto do presente procadlmento é a equisição de dois jogos completos de bandeiras
2.2 Conforme disposto no art. 5e, Xlll, da Lei n. 14.133/2021, os seÍviços objeto do presentê Termo
dc Rêfêrência classificarn-se como scrviços comuns por aprêsêntarêm fadrõcs dc dcsempenho e
guCldadc quc p€dcm scr otúctivamcnte definkíos pclo avÍso de contratação direta ê an€xos, por
mclo dc cspêclficaçõcs usueis dc mercado.

3 . JUSTIFICATIVA A CONTRATACÀO

As bandeiras são símbolos importantes da identidade e soberania de um país, e exibÊlas em prédios
públicos é Jma maneira de demonstrar respelto e apoio às instituiçôei nacionais. Além disso, as

bandeiras muites vezes represrntâm os valores ê ideais que um paÍs ou região aspiÍit elcânçâr, e

exibi-las cm prédios públicos podc sêrvir como um hmbrete visual desses princípios-

As bandeiras também dêsempenham um papel importrnte em cerimônias oficiais e eventos
comemorativos, e ajuda a reforçar o significado dessas ocasiões. Em resumo, as.bandelras oficlais em
prédios públicos têm um papel simbólico c represêntâ6vo impoÀante na sociedade.
As bandelras que €süio expostas no prédio da Câmare tem a durabilidade de aproximadamente um
ano, sendo um jogo pâra a parte externa ê um jogo para o plenárlo da Câmara.

As bandciras externas se dêterioEm com mais facilidade devido a ação do tempo, por esta razãó a

necessldade de aquisição qnual.

4 - DESCRTÇÃO DETALHAOA OO OBJETO

4.1 Aquisição de 2 iogos de bandeiras, sendo cada jogo composto de uma bandeira do Brasil, urha do
Paraná e uma do Município de Pitanga.
4.2 As bandeiras devem ser todas confeccionadas em tecido nylon 1O0% poliamida (paraquedas)

bordadas, costuradas com fio de alta resistência, com reÍorço nas laterâis, dupla face, com ilhoses na

lãteral, medindo 2p 0,90x1,28m.

5 - DA EXECUCÃO

5.1 O objÊto deverá sêr entregue na sede da Câmara Municipal de Pitanga no.prazo de até 30 dlas
úteis após o recebimento da nota de êmpenho ou instrumento equivalente:
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CÂTunnn MUNICIPAL DE PITANGA

ANEXO I

6 - CRITÉRIOS DE SELECÂO

O prestador de serviços será selecionado por meio do critério de meno/ preço.

7 - REAUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1 O contratado deverá atender áos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na

Lei Federal ne !4-L33121.
7.2 Subcontrâtação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: o prezo de garantiâ contratual dos serviços é equele êstabêlecido na Lei ne

L078, dê i1 de sêtÊmbro de 1990 (Código de Dêfesâ do consumidor).
7.4 Garantie da Contratação: Não haveÉ exigência da garantía da contrâtação de que trâtam os

artigos 96 e seguintes da Lei Federal ne 14.133, de 2021.
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8 - CRtTÉRrOS PAGAMENTO

8-1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceitê da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entregâ dos produtos nas condições deste termo de referência.
8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contrâtada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a compiovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratânte.
8.3 Quando da emissão da nota fiscal/fatura (ou documento equivalente), o fornecedor deverá
destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for'o caso, apresentar declaração nos
termôs da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente.
8.4. Em cumprimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor sujeito à

retenção do lmposto de Renda, deverá informar no documênto fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o Anexo I da lnstrução Normativâ RFB nP t.234, de 11 de janeiro de 20i2.
8.4.1 o fornecedor amparado por isenção, não incidência ou altquotâ zero do lmposto de Renda,

deve informar êssa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de
sujeitar-se à retehção do lmposto de Renda sobre o valor e no percentual total correspondente à'
natureza do bem ou serviço.
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

contrâtãda que porventura não tenha sido acordada rio contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratuâ|, o pâgâmento poderá
ficar retido até posterior solução, sem prcjuízos de quaisquer outrãs disposições contratuais.
8.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamênto adicional será considerada se

decorrer de erro ou má interpretâção.

F.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trab'alhistas e prêvidenciárias decorrentes da prestação dos serviços.
8.9 A Câmara Municipâl de Pitângâ poderá deduzir do montanté a pagar os valores correspondentés
a multas ou indenizaçóes devidas pela contratada

10 . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 Entregar o obieto de acordo com o termo de referência.
10.2 Manter durante toda a vigência do conúato condições de hahilitação jurídica. técnica, fiscal,
social, trabalhista e econômico-fi nanceira.
10,3 Responder pêrante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
1o.4 Rêsponsabilizar:se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostÕs e/ou contretados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser etribuídas por força dê lei, relacionadas com o cumprimênto dó Contrato.
10.5 Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis aios, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quãtorze anos, nem permitir a uülizaçâo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 1.080,00 (um mil e oitenta reais).

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
especifico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90-30.50.00 - Bandeiras, flâmulas e insígnias



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guaiapuava, 311 - Fone/Fax (42') 3 6-3443 - Cx. Postal 106
Cenúo Administrativo 28 de]âneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
wranr.pitanga-pr.leg.br camaÍa@pitanga.pr'l€9.br

10.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumldas, nem subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obrigada. ,

10.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta.

- DAS OBRIG ES DA

11.1 Fornêcer todos os dados e específicaçôes necessárias à completa e corrêtâ execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

11.3 Efetuar o pagamento devido à Contrâtada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão

e aceitação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente.
11.4 Oferêcer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência.

11.S Notificar, por escrito, a Contratada obre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação do objeto para que possa ser corrigido.
11.6 Convocar a qualquer momento o contratado para prestar esclarecimentos ou sanar dÚvidas

dêcorÍêntês da prêstação do objeto.

12 - DA FTSCALTZACÃO

12.1 os serviços realizados serão acompanhados pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos

termos do art. 117 da Lei 14.71312021, sendo os referidos serviços aceitos e pagos quando verificado
que a execução foi reâlizada de forma integral e com boa qualidade.

12.2 o contrato deverá ser executado fielmente pelas. pãrtes, de acordo com as cláusulas avençadas

ê as normas da Lei nQ 14.13í, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

í2.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pÊlos

respectivos subsütutos.
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio tódas as ocorrências rêlaciÕnadas à execução

do contrato, determinaádo o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

observados.
12.5 o fiscal do contrato informãrá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.6 o contratâdo será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, a suas

expensas, no'total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
12.7 O contratado será responsável peÍos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato
12.9 A inadimplêncie do contratedo em relação aos encargos trabalhistas, fiscais ê comerciais não

transferirá à câmarâ a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
12.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceitar o serviço em desacordo com as

especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sançôes previstas ou
rescindir a contratação.

(o
@.§l
ro
ú)
o)

^\ lÍ)

o
ôl
(Y)o
ôi

.ô
.9r
!€o
o
o,
Ê

-E
ID

óQ

l-ô..ó
!o
cD o-

EE
§ã
5+--o
a§(l,U,

.P.E'

Eàea
ô<
Ê,4
clÉo=o..>o
:o
oo
E€E§
or=õbô=
Eõ
C(E
EA
.!à
ge
EEE>
EEoooo_



CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua visconde de Guarapuava, 311 : -Ione/Fax ( 42) 36/i64443 - Cx. Postàl 106
CentÍo Administrativo 28 dê Jânêlrg - CEP 85.200-000 -. Pltanga - Fâraná
www.pitânga.pr.leg.br camara@pitan9a.pr.l€Elrr

ANEXO II

MODETO DE PROPOSTAI

1. IDÉNTIFICA DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

a) Considerãndo as informações contidas do Termo de Referência (Aàexo r) do aviso de contratação

direte ne 612024, intetessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima

qualificada a propor à câmara Municipal dê Pitangâ (PR) o Íornecimento do objeto conforme planilha

abaixo:

Descrição Valor unitário Velor total
obs: Preênchcr este campô com á dêscrição
dêtalhada e precisa do objeto e demais

elemrntos indlspensáveis a sua cerâcterizeção
devêndo atender as especificaçôes mínimas
consbntes no Termo de Refcrência - Anexo I do
presente aviso de contratação direta.

(Rs) (R5)

b) A validade da proposta é de 60 (sessente) dias, contados a partir da data da sua apresdntação.

Local, data
carimbo da cmpresa
Nome e cargo da pessoa que,assina.

Assinatura

1Obs.: Estaoropostadevôráserpreenchidaempaooltimbrado da empresaprooononte e assinadapelo(s)

seuís) reorosentante(s) leoal(is) e/ouorocuradoÍíes\ deüdaínentehabilitado(s). É disoensado o I

reconheoimento de firma,
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NOME EMPRESARIAL

.MAICNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

ç/_çne Êrucra gerucÁnrn:

Prx

REPRESENTANTE:

CPF: RG:

E-MAIL:TELEFONE:
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www.pitan ga.pr.leg.bt

Fone/Fax (42) 3A6-3443 - Cx. Fostal 106
CEP 85.200-000 - Pitangâ - Paraná

camara@pitânga.pr.leg.br

ANEXO
MODETO DE DECTARACÃO ÚNIFICADA,

Aviso de contratação direta ne 6/2024

INOME EMPRESARIAL/bENOMÍNAçÃO DA LIOTANTEI, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

XX.XXX.XXXÂXXX:XX, declara:
a) para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal, não emprega menores
dê dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquêr trabalhô, !alvo na condição dc aprêndiz, a pârtif dos quâtorzê ânos dê idadc;
b) que até a presente data, inexistem fatos superyenientes impeditivos para hâbilitação no presente
procêsso licitatório, êstando ciêntê da obri8atoriêdâdê de daclarar ocorrências postêriorês;
c) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estândo
apta a contratar com o poder público;
d) não possuir no quadro societário e de cmpregados, sêrvidor ou dirigênte de órgão ou entidade
contratãnte ou responsável pela licitação;
e) comprometer-se durante a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas;
g) que não possui administradoÍ ou sóclo côm poder de direção, fâmiliar'de detentor dc cargo cm
coinissão ou função de confiança que atuê na área responsável pela demanda ou contratação oude
autoridadê hiererquicamênte superior no âmbito do órgão contratantê;
h) que tem ciência da existência da Lei Gerâl de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se a
garanür, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confide ncia lidade dos dados pessoais

a que tem acesso, zelando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa,
observado o disposto nos arts. 7e, 11e 14, todos da LGPD.
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3 Para os fins do disposto ne6te item, considera-se Íamiliar o cônjugê, o companhàiro ou o parente em
linha rêtâ ou colateÍel, por consanguinidade ou aÍnidade, até o terceiro grau (art. 50, inciso V, da Lêi
Federel nô',2.813, de 16 de mâio de 2013 ê art. 2o, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203, dê 04 de
junho de 2010. aqui aplicados poÍ analogia, e Súmula Vincülante/STF na 13);

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina.

'?Obs.: Esta dedaracão
pelo(s) sêu(s) repÍesentants(s) leoalíis) e/ouprocurador(es) devidamênte habilitado(s). É dispensado
o reconhecim efito de ílrma.


